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Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certa-
me, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
no item “14” deste Capítulo, para adoção das providências 
necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompa-
nhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que 
justifique o atendimento.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis com 
suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existen-
tes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no 
presente concurso público, nos termos da legislação mencionada 
no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância 
à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, 
de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de apro-
vação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e 
às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 
III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especi-
ficando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que 
serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser dife-
rente daquele previsto para os candidatos considerados normais, 
levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita 
em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o 
pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo 
à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o 
período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com 
expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item ante-
rior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) 
ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.
9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 

inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candi-
dato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;

11.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste Capítulo;

11.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11” 
deste Capítulo, e seus subitens, o laudo médico será disponibili-
zado ao órgão responsável pelo concurso público, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

na rede credenciada de bancos, dentro do período de recebimento 
das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria 
da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamen-
tos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar sem 
me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo em 
vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de 
Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração identificada 
no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e 
com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a 
taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil que esteja 
contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” 
deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato com a 
unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (18) 3302-6076 
ou (18) 3302-6040, durante o período de inscrições, conforme 
subitem “4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída;
5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 

se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, compro-
vando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou 
entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municí-
pios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um 
período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 

mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 

atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” acima e 
apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-
processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado 
e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as documen-
tações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração sim-
ples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento;

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via 
fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos das inscrições, no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” 
deste Capítulo.

11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral corresponden-
te ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido 
no item “4” a subitem “5.3” deste Capítulo, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens e 
estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas 
do concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deverá 
efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 

NOME – R.G. – CLASSIFICAÇÃO
ADRIANA RODRIGUES POUZA – 44.197.860-5 – 2º;
ADRYANA MARA RIBEIRO DE FREITAS – MG4.478.194 – 4º;
MARINA PARCA CAVELAGNA TEIXEIRA – 34.381.727-5 – 6º;
MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO – 18.037.085-6 – 7º;
TATIANA PELOSO REIS QUEIROGA – 52.036.340-1 – 8º;
FABIANA COELHO VOCCIO – 33.139.563-0 – 9º.
LUCIANO KATSUMI SAKAUE- 33.714.887-9 - 11º;
NATALIA GABRIELA LOPES DOS SANTOS VITRO- 42.003.376-

2 - 12º;
MARISOL BELLO NOGUEIRA DE SOUZA- 9.205.722-6 - 13º;
ALESSANDRA MILHARI NOGUEIRA TAMAOKI- 39.572.026-

6 - 14º.
Os demais candidatos foram convocados anteriormente.
LOCAL DE TRABALHO: CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-

DAQUI
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIA DA PÁTRIA, 4301 – MANDA-

QUI – SÃO PAULO/SP
VAGAS - REGIME JURÍDICO: 01 CARGO EFETIVO

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CANCEROLOGIA
I. E. Nº: 01/2016
EDITAL Nº: 02/2016
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 01/2016, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 04/08/2016, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de 
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de CANCEROLOGIA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 04, 
em 14/07/2016, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do 
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei 
complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, número de 
vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabele-
cidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edi-
tal e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concurso-
publico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a 
unidade detentora do certame excluir do concurso público aquele 
que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/08/2016 
até 01/09/2016, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Praça Dr. Symphronio Alves dos Santos, S/N - Centro - Assis/
SP - Sala 68, Subsolo - Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), 

concurso em razão de sua idade limite, participando da etapa sub-
sequente, conforme constou nos autos do Procedimento Comum, 
processo nº 1027345-03.2016.8.26.0053, torna público que o 
candidato QUIRINO ITAIUTI SANCHES, RG 34.747.403-2/SP, INSC 
9905219442, inscrito no concurso público destinado à graduação 
de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-01/321/15, 
foi excluído do certame em razão de ter sido considerado inapto 
na etapa de Investigação Social, conforme publicação inserta no 
Diário Oficial do Estado nº 145, de 04 de agosto de 2016.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO – AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-

CIÁRIA DE CLASSE I
(SEXO FEMININO E MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 001/2013)
EDITAL CCP Nº 060 DE 4-8-2016
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E 

A CLASSIFICAÇÃO
(sentença)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no Depar-

tamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração 
Penitenciária pela Resolução SAP nº 202, de 27/09/2012, publica-
da no DOE de 28/09/2012, que cuida do Concurso Público para 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo 
feminino e masculino), regido pelo Edital nº 001/2013 (Edital 
de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais), publicado no 
DOE de 16/01/2013, retirratificado pelos Editais nº 018/2013 e nº 
110/2013, publicados, respectivamente, no DOE de 28/02/2013 e 
de 21/08/2013 – à vista da sentença datada de 31.08.2016, do 
Juizado Especial Cível, do Foro e Comarca de Presidente Vences-
lau/SP , no Processo nº 0000498-83.2015.8.26.0483, que “julgou 
procedente o pedido do candidato, anulando o ato administrativo 
que concluiu pela inaptidão do candidato, garantindo ao mesmo 
o direito de classificação e prosseguimento no concurso” – 
EXCLUI o candidato abaixo da lista dos considerados INAPTOS na 
4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida 
Pública e na Vida Privada e Investigação Social) divulgada por 
meio do Edital n° 078/2014, publicado no DOE de 24.05.2014, 
bem como RETIFICA o Edital n° 093/2014, publicado no DOE de 
03.07.2014, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para incluí-lo 
na respectiva classificação, ficando, em consequência, reclassifi-
cados os demais candidatos a partir dessa posição.

CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-
AÇÃO

1.255º - SIDNE ROSA DA SILVA - 0113234 2 - 323300339 
SP - 60,000 - Sentença

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO – AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-

CIÁRIA DE CLASSE I
(SEXO FEMININO E MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 001/2013)
EDITAL CCP Nº 061 DE 4-8-2016
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DAS INAPTAS NA 4ª FASE E 

A CLASSIFICAÇÃO
(decisão judicial)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no Depar-

tamento de Recursos Humanos da Secretaria da Administração 
Penitenciária pela Resolução SAP nº 202, de 27/09/2012, publica-
da no DOE de 28/09/2012, que cuida do Concurso Público para 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo 
feminino e masculino), regido pelo Edital nº 001/2013 (Edital 
de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais), publicado no 
DOE de 16/01/2013, retirratificado pelos Editais nº 018/2013 e nº 
110/2013, publicados, respectivamente, no DOE de 28/02/2013 
e de 21/08/2013 – à vista da decisão datada de 08.07.2016, da 
13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central-Fazenda Pública/
Acidentes, da Comarca de São Paulo/SP (no Processo nº 1030271-
54.2016.8.26.0053), que “permitiu a continuidade da autora nas 
próximas fases do certame, como se aprovada na fase de investi-
gação social” – EXCLUI a candidata abaixo da lista das considera-
das INAPTAS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social) 
divulgada por meio do Edital n° 035/2015, publicado no DOE de 
14.03.2015, bem como RETIFICA o Edital n° 039/2015,publicado 
no DOE de 24.03.2015, e sua(s) posterior(es) alteração(ções), para 
incluí-la na respectiva classificação, ficando, em consequência, 
reclassificadas as demais candidatas a partir dessa posição.

CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-
AÇÃO

603º - LUCINEIDE DE OLIVEIRA - 0122064 0 - 326798730 
SP - 60,000 - Decisão jud.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I NA ESPECIALIDADE PEDIA-

TRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO NEONATOLOGIA
I.E. Nº 002/2014
EDITAL Nº 017/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o pre-
sente certame, conforme Autorização Governamental em caráter 
excepcional exarada em Despacho do Governador de 04/07/2016 
publicado em Diário Oficial de 05/07/2016, CONVOCA os candi-
datos habilitados no Concurso Público para o cargo de Médico I 
na especialidade Pediatria com área de atuação Neonatologia, 
realizado para O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, a compare-
cerem em data e local abaixo mencionado, a fim de manifestarem 
interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e originais 
do RG e CPF.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a 
ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 15/08/2016
HORÁRIO: 10:00 Horas
LOCAL: Conjunto Hospitalar do Mandaqui – Gerência de 

Recursos Humanos
ENDEREÇO: Rua Voluntários da Pátria, 4301 - Mandaqui – 

São Paulo/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
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